
  

  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR OFERTA 

INTERESSADO: Município de Lagoa do Ouro/PE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA 

FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO/PE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

DATA E HORA DO ÍNICIO DAS PROPOSTAS: às 11:00h do dia 20/03/2026 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: às 11:00h do dia 01/04/2026  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 11:30h do dia 01/04/2026 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.bnccompras.com 

 

I. PREÂMBULO  

 

1.1. O MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

nesta cidade de Lagoa do Ouro, Estado de Pernambuco, situada na Rua do Progresso, nº 62, inscrita 

no CNPJ nº. 11.286.267/0001-03, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar Pregão Eletrônico, pelo critério de MENOR PREÇO, tendo por objeto a Registro de preços 

para futura e eventual aquisição parcelada de pneus novos, câmaras de ar e protetores, destinados 

à manutenção da frota de veículos leves e pesados do Município de Lagoa do Ouro/PE, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, em conformidade com as 

disposições deste edital e respectivos anexos, cujo certame será regido pela Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores. 

  

1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.bnccompras.com. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até sua homologação. 

1.4. O Edital estará disponível gratuitamente no site do Município de LAGOA DO OURO e na 

plataforma do PORTAL BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC, nos endereços eletrônicos 

www.lagoadoouro.pe.gov.br e www.bnccompras.com 
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II. DO OBJETO  

 

2.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de pneus novos, câmaras de 

ar e protetores, destinados à manutenção da frota de veículos leves e pesados do Município de Lagoa 

do Ouro/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 

 

2.2. O valor Global para a contratação objeto deste Edital é de R$ R$ 701.290,78 (setecentos e um 

mil, duzentos e noventa reais e setenta e oito centavos. 

 

III. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao seu 

objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos e que estejam previamente credenciadas perante à "BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

(https://bnc.org.br/)". 

3.1.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto plataforma eletrônica. 

3.1.2 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica 

https://bnc.org.br/. 

3.2 É vedada a participação de empresa: 

3.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.2.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.2.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do Município de Lagoa do Ouro, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3 O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.6 O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.8 A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se aquele que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14 inciso IV da Lei 14.133/21. 

3.9 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 

fases. 

 

IV. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

4.1 O licitante, caso não seja credenciado, deverá providenciar previamente, o seu 

credenciamento perante o “BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS”, mediante atribuição de chave 

de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, onde também 

deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas 

para sua correta utilização. 

4.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

4.4 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao suporte 

da plataforma eletrônica, para imediato bloqueio de acesso. 
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4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.6 Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, 

durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

4.7 Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de 

autenticação ou bloqueio de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a responsabilidade 

sobre a prestação de suporte ou por eventuais perdas decorrente da perda de negócios diante da 

impossibilidade de acesso. 

4.8 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo 

telefone: Curitiba-PR (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br.   

 

V. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

5.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto no item 9 deste Edital. 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4 Caso permitido a participação, o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.14 A partir da data e horário indicados no preâmbulo deste edital terá início o período de 

acolhimento das propostas iniciais, as quais deverão ser inseridas em local específico no Sistema 

Eletrônico. 

5.15 Para formulação das propostas iniciais deverá ser considerado os valores unitários, indicada 

no termo de referência pertinente. 

5.16 Serão desclassificadas as propostas que após decorrida a etapa de lances, mantenham 

valores superiores ao máximo admitido para o lote ou que não atenderem as exigências deste edital, 

inclusive do subitem anterior. 

5.17 Os licitantes deverão anexar propostas com a descrição do objeto ofertado, preço, no 

respectivo campo do sistema do bolsa nacional de compras - BNC, em formato PDF, WORLD ou 

EXCEL, ou podendo ainda, digitar no campo de observações adicionais, até a data e hora marcadas 

para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, sob pena de desclassificação. 

5.18 É vedada a identificação da licitante em qualquer parte do sistema bnc, exceto na proposta 

em pdf anexada junto ao sistema BNC, até o final da sessão pública de lances, sob pena de 

desclassificação. 

5.19 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

5.20 Após a suspensão da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) enviará, via chat, mensagens às 

licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

5.21 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O Interessado será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 
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VI. DOS PROCEDIMENTOS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

6.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5 A aceitação inicial da proposta não impede que mediante análise posterior, seja aferida a sua 

compatibilidade com os termos deste instrumento convocatório e seus anexos, podendo ocasionar 

na sua desclassificação. 

6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e 

os licitantes. 

6.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do LOTE. 

6.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.12 Intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 

(dez centavos). 

6.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 
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6.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.20 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.22 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

6.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

6.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá promover 

negociação pelo sistema eletrônico com o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

6.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.26 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6.27 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 

5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor máximo admitido para a contratação, será adjudicado 

em seu favor o objeto deste Pregão; 

b) Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

6.28 Na hipótese de não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

6.29 O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.30 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo. 

 

VII. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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7.1 O JULGAMENTO OBEDECERÁ AO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO POR LOTE, SEGUNDO 

VALORES DE CADA ITEM NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

7.2 NA PROPOSTA ELABORADA deve estar incluso nos preços ofertados todos os tributos, mão 

de obra, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, e quaisquer outros custos e despesas 

que incidam sobre a compra do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 

discriminados em separado. 

7.3 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

(a) contiver vícios insanáveis; 

(b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

(c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

(d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

(e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.7, só será considerada após diligência 

do(a) pregoeiro(a), que comprove: 

(a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

(b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.10 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.11 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

VIII. DA PROPOSTA DE PREÇOS PÓS-FASE DE LANCES 

 

8.1 A proposta de preços da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar (arrematante) 

deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, redigida em papel timbrado da licitante, 

por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 
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entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, 

devidamente identificado, nela constando obrigatoriamente: 

8.1.1 Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual (se exigida para habilitação) endereço, CEP, E-mail, 

telefone e/ou fax; 

8.1.2 Prazo de entrega ou do início da prestação dos serviços (após o recebimento da ordem de 

serviço, quando for o caso); 

8.1.3 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 

8.1.4 Descrição precisa do item e o prazo, inclusive a marca dos produtos ofertados, devendo 

obrigatoriamente atender as especificações neste edital e seus anexos; 

8.1.5 Conter a indicação do Banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento 

8.1.6 Ser apresentada com preços expressos em moeda corrente nacional (real), utilizando duas 

casas decimais após a vírgula, discriminados por Item, Lote e Global, em algarismo (unitário e total); 

8.1.7 Só será aceita a proposta cujo valor ofertado for igual ao arrematado ou inferior a este, sob 

pena de desclassificação. 

8.2 O prazo estipulado no subitem 8.1 poderá ser prorrogado, a critério do(a) pregoeiro(a) da 

disputa, desde que apresentada motivação por parte da empresa arrematante. 

8.3 Após receber a proposta readequada, esta será prontamente analisada dentro do prazo 

estipulado pelo condutor do processo durante a sessão. Após a análise, a sessão será retomada 

para divulgação da empresa classificada, permitindo o envio dos documentos de habilitação dentro 

do prazo estipulado de até 2 horas após a solicitação. 

8.4 Quaisquer tributos, custos e/ou despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o(s) produto(s)/serviço(s) ser(em) fornecido(s) 

sem ônus adicionais. 

8.5 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que a Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro, não será, em nenhum momento, 

responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório. 

8.6 Qualquer desconformidade dos valores das planilhas com a legislação tributária, com 

encargos sociais ou outros, a licitante ficará sujeita a pena de desclassificação. 

8.7 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital, assegurando-lhe o 

direito à ampla defesa. 

8.8 Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, 

o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

8.9 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

IX. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, no prazo de até 02 (duas) horas. A apresentação 

dos Documentos de Habilitação será exclusivamente por meio do sistema, (o não encaminhamento 

dos documentos de habilitação por meio do sistema acarretará na inabilitação da empresa). 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20260402175458.pdf

assinado por: idU
ser 407



  

  

9.2 O (a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 5.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido através do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

9.4 Consulta de Pessoa Fisíca, mantido através do Tribunal de Contas da União 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:5868431818166::NO:3,4,6:: );  

9.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação 

9.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

9.8 Somente haverá a necessidade de comprovação da apresentação dos documentos originais, 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.9 Quanto a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.9.1  Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.11 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

9.13 Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação 

relativa a: 

9.13.1 Habilitação jurídica; 

9.13.2 Qualificação econômico-financeira; 

9.13.3 Regularidade fiscal; 

9.13.4 Regularidade trabalhista; 

9.13.5 Qualificação técnica. 

 

9.14 DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.14.1 Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na Junta Comercial 

acompanhada das respectivas alterações, quando houver; 
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9.14.2 Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, o qual deverá estar 

devidamente consolidado e acompanhado das posteriores alterações, se houver (Lei Federal nº 

11.127, de 28 de junho de 2005); 

9.14.3 Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): Ato constitutivo e alterações 

subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 

9.14.4 Para Sociedade Civil (sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações 

subsequentes, devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício; 

9.14.5 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização 

e ato de registro e autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

9.14.6 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.14.7  A documentação referente aos itens 9.14.1 a 9.14.6 devem vir obrigatoriamente 

acompanhada da cópia de qualquer documento oficial com foto do responsável legal da empresa. 

 

9.15 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.15.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), já exigíveis e apresentadas na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 

período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir; 

9.15.2 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

I. Na sociedade Anônima regida pela Lei nº 6.404/76: 

a) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

b) Publicação do Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 

II. Na Sociedade Limitada (LTDA): 

a) Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do Livro Diário, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; e 

b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

III. Nas sociedades sujeitas a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 – 

Novo Estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor 

Individual: 

a) Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do Livro Diário, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; e 

b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

IV. Na sociedade criada no exercício em curso: 
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a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

9.15.3 Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade financeira 

da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

I. Índice de Liquidez Corrente 

ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 

II. Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 

1,00 

III. Solvência Geral 

SG = Ativo Total ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

9.15.4 Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado de um 

demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e carimbado por 

contabilista devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo que 

o balanço esteja devidamente registrado na junta, caso o memorial não seja apresentado, o(a) 

pregoeiro(a) e equipe de apoio reservam-se o direito de efetuar os cálculos. 

9.15.5 Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado da 

contratação para o item, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior 

a 01 (um) em qualquer dos índices acima exigidos, devendo a comprovação ser feita relativamente 

à data da apresentação da proposta na forma da Lei. 

9.15.6 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

9.15.7 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo este, somente será aceita com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias ou equivalente; 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou do Estado onde seja localizado, referente aos processos distribuídos pelo PJe 

(Processos Judiciais Eletrônicos) ou equivalente; 

 

9.16 REGULARIDADE FISCAL 

9.16.1 Prova de inscrição perante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ). 

9.16.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

a) Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de inscrição 

estadual (CACEPE – Cadastro de Contribuinte do Estado onde a licitante esteja sediada, ou 

equivalente); 

b) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviços, deverá apresentar prova de 

inscrição municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente); 

c) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços deverá 

apresentar os documentos exigidos nos subitens a e b acima. 

9.16.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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9.16.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

9.16.5 Caso o Licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 

Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.17 REGULARIDADE TRABALHISTA 

9.17.1 Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (TST), através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa (Lei 12.440/2011); 

9.17.2 Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 

 

9.18 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.18.1 As empresas licitantes deverão apresentar os seguintes documentos relativos à 

QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

a) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome da empresa licitante, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes 

e compatível em características, com o objeto da licitação; 

b)  Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em papel 

timbrado da pessoa jurídica de direito público ou privado, com indicação do CNPJ, razão social, e 

estar assinado pelo responsável que o expediu, bem como com a indicação do respectivo cargo ou 

função; 

b.1) O(A) Pregoeiro(a) reserva-se ao direito de, por meio de diligência, solicitar da proponente os 

documentos fiscais comprobatórios do fornecimento ou prestação de serviços, fundamentada no 

Caput do Art. 64 da Lei 14133/21. 

c) Alvara de funcionamento, expedido pelo órgão competente 

 

9.19 DECLARAÇÕES  

9.19.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

9.19.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

9.19.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

9.19.4 Declaração de idoneidade; 

9.19.5 Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP ou equiparadas; 

9.19.6 Declaração de responsabilidade de conhecimento dos requisitos do edital; 

9.19.7 Declaração de inexistência de vínculo empregatício de parentes; 

9.19.8 Declaração de elaboração independente de proposta; 

9.19.9 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação; 
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9.20 Todos os documentos apresentados pela licitante deverão estar com sua validade em vigor 

na data marcada para a sessão de abertura da licitação, devendo manter sua regularidade durante 

todo o período de vigência contratual. 

9.21 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.22 A verificação ou a exigência dos documentos, somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

9.23 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.24 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.25 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.25.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.25.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.26 Na análise dos documentos de habilitação, a o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.27 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.1. 

9.28 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.29 Todos os documentos apresentados, deverão corresponder unicamente à matriz ou filial da 

empresa que ora se habilita para este certame, implica dizer que, os documentos deverão ser em 

nome de uma única empresa (razão social) e com endereço único. 

9.30 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor, 

serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua emissão. 

9.31 A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa licitante, implicará 

no indeferimento de sua habilitação, sem prejuízo as demais sanções e punições cabíveis. 

9.32 Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do Edital. 

9.33 Toda documentação requerida neste edital, é considerada requisito indispensável e 

insubstituível para a habilitação do licitante, devendo então ser apresentada obrigatoriamente. 

9.34 Às licitantes enquadradas como na condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) Microempreendedor Individual (MEI) / demais, será concedido o tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006 (Arts. 42 a 45), Lei 14.133/21 (Art. 4) na forma abaixo: 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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a.1) Mesmo que apresente alguma restrição em sua documentação de regularidade fiscal e 

trabalhista, a Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) Microempreendedor 

Individual (MEI), deverá apresentar toda a documentação exigida neste instrumento convocatório 

(Art. 43 da LC 123/2006). 

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133 

de 01 de abril de 2023, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, ou 

ainda revogar a licitação. 

c) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

9.35 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e declarada 

vencedora do certame. 

 

X. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO 

 

10.1 Adjudicação e Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente. 

10.2 Após a adjudicação do objeto da licitação, e a vista do relatório de julgamento, a autoridade 

competente efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo homologar o 
certame, ou se for o caso, mediante decisão fundamentada poderá revogar a licitação. 

10.3 As obrigações contratuais decorrentes deste Edital, constarão na minuta do contrato a ser firmado 
entre o Município e o(s) Licitante(s) vencedor (es) (Anexo III). 

 

XI. IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

11.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

sistema do Bolsa Nacional de Compras - BNC através do campo impugnações. 

11.3 Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar o Edital, aquele 

que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão, cabendo ao(a) 

pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da abertura do certame. 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

XII. DOS RECURSOS 

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou da abertura do 

prazo para interposição no sistema. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 

12.4 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data da abertura para 

manifestação de recuso no sistema adotado; 

12.5 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

XIII. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.1. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances e todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

13.2. A convocação dar-se-á por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e- mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

13.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL BNC COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

XIV. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

14.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

14.2 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20260402175458.pdf

assinado por: idU
ser 407



  

  

14.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

XV. DO TERMO DE CONTRATO  

 

1.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante meio eletrônico ou físico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.5. O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

15.6. O contratado reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

15.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados nos 

termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (§ 2º do art. 90 da Lei 14.133/2021). 

 

XVI. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.4. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 

16.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração poderá aplicar ao contratado as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o contratante; 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 

inexecução total do objeto. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

o contratante pelos prejuízos causados; 

 

16.3. As sanções previstas nesta sessão poderão ser aplicadas ao contratado acompanhada de 

multa. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021. 

16.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante serão recolhidos em favor do 

Município de LAGOA DO OURO, cobrados judicialmente. 

16.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 
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16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

16.8.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.8.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

XVII. DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

17.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

17.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
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sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

17.12. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

17.13. Este pregão poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulado por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

17.14. A anulação do pregão induz à extinção do contrato. 

17.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

17.16. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

17.17. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

www.bnccompras.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

www.lagoadoouro.pe.gov.br 

17.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo Declaração Conjunta. 

Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo V – Minuta de Contrato. 

 

 

Lagoa do Ouro/PE, 19 de março de 2026. 

 

 

 

 

CHRISTIAN MARLLON DE OLIVEIRA PIMENTEL 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. DO OBJETO 

  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS 

NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE 

VEÍCULOS LEVES E PESADOS DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO/PE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Não será admitido o fornecimento de pneus remoldados, recapados, reformados ou recondicionados. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a manutenção preventiva e 

corretiva da frota de veículos leves e pesados pertencentes ao Município de Lagoa do Ouro/PE, 

assegurando a continuidade dos serviços públicos essenciais prestados à população. 

 

Os veículos municipais são utilizados no transporte escolar, atendimento à saúde, execução 

de serviços urbanos, apoio às atividades administrativas e demais ações de interesse público, sendo 

imprescindível que se mantenham em condições adequadas de funcionamento e segurança. 

 

Considerando o desgaste natural dos pneus decorrente da utilização contínua da frota, bem 

como a necessidade de reposição periódica para preservação da segurança dos usuários e 

servidores, torna-se necessária a aquisição dos itens ora descritos. 

 

Para as máquinas pesadas lotadas na Secretaria de Agricultura, estimou-se a necessidade 

de 01 (uma) troca anual, para os veículos leves, estimou-se a necessidade de 02 (duas) a 03 (três) 

trocas anuais, considerando o uso contínuo em atividades administrativas e operacionais. 

 

Ressalta-se que o levantamento dos quantitativos foi realizado com base na frota atualmente 

existente no Município, considerando os veículos e máquinas em operação no momento da 

elaboração deste Termo de Referência. Todavia, admite-se a possibilidade de acréscimo da, em 

razão de eventuais aquisições, convênios ou incorporações de novos veículos, circunstância que 

poderá impactar a demanda inicialmente estimado. 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada diante da impossibilidade 

de prever com exatidão o momento em que cada substituição será necessária, permitindo aquisições 

parceladas conforme a demanda da Administração, assegurando eficiência, planejamento e 

economicidade. 

 

III. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

A solução adotada consiste na realização de procedimento licitatório, na modalidade pregão 

eletrônico, com utilização do Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual aquisição 

parcelada de pneus novos, câmaras de ar e protetores destinados à manutenção da frota de veículos 

leves e pesados do Município de Lagoa do Ouro/PE. 
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A escolha do pregão eletrônico justifica-se por se tratar de aquisição de bens comuns, cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais praticadas no mercado, possibilitando ampla competitividade entre os fornecedores e a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da natureza da 

demanda, uma vez que a necessidade de substituição de pneus ocorre de forma gradual e variável 

ao longo do tempo, conforme o desgaste decorrente da utilização da frota municipal. Dessa forma, o 

registro de preços permite a realização de aquisições parceladas, conforme a necessidade da 

Administração, garantindo maior eficiência na gestão dos recursos públicos e evitando a formação 

de estoques desnecessários. 

 

Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, conforme solicitação da 

Administração, observando as especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

 
IV. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

 
4.1 Para atendimento às necessidades da Administração, a contratação deverá observar os 
seguintes requisitos: 
 
a) Os pneus, câmaras de ar e protetores deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo admitido o 
fornecimento de produtos remoldados, recapados, reformados ou recondicionados. 
 
b) Os produtos deverão possuir certificação do INMETRO, bem como atender às normas técnicas 
aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, garantindo padrões adequados de 
qualidade, segurança e desempenho. 
 
c) Os pneus deverão apresentar indicadores de desgaste da banda de rodagem (TWI – Tread Wear 
Indicator), com limite mínimo não inferior a 1,6 mm, em conformidade com as normas estabelecidas 
pelo CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. 
 
d) Os produtos deverão possuir data de fabricação recente, não superior a 12 (doze) meses contados 
da data de entrega, garantindo melhores condições de durabilidade e desempenho. 
 
e) Os pneus deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação, nos termos estabelecidos pelo 
fabricante, não podendo ser inferior a 05 (cinco) anos, contados da data de fabricação ou conforme 
política do fabricante, o que for mais vantajoso para a Administração. 
 
f) Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com as especificações técnicas, medidas 
e características constantes no Termo de Referência, devendo ser compatíveis com os veículos e 
máquinas que compõem a frota municipal. 

 
V. DO FORNECIMENTO 

 

5.1 O fornecimento dos pneus, câmaras de ar e protetores será realizado de forma parcelada, 

conforme as necessidades do Município de Lagoa do Ouro/PE, durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços e do contrato dela decorrente. 
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5.2 A Administração realizará as solicitações por meio de ordem de fornecimento ou documento 

equivalente, emitido pelo setor competente, no qual constarão os itens, quantitativos e demais 

informações necessárias para a entrega dos produtos. 

 

5.3 A empresa contratada deverá realizar a entrega dos produtos no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situações devidamente 

justificadas e aceitas pela Administração. 

 

5.4 Os produtos deverão ser entregues em local indicado pela Administração, no âmbito do Município 

de Lagoa do Ouro/PE, devidamente acondicionados, em perfeitas condições de uso e 

acompanhados da respectiva nota fiscal, observando rigorosamente as especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

5.5 O recebimento dos produtos ocorrerá inicialmente de forma provisória, no momento da entrega, 

para verificação dos quantitativos e das especificações. Posteriormente será realizado o recebimento 

definitivo, após a conferência da qualidade e conformidade dos itens com as exigências 

estabelecidas. 

 

5.6 Caso sejam identificadas irregularidades, defeitos ou desconformidades nos produtos fornecidos, 

a contratada deverá proceder à substituição dos itens no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

 

5.7 Todas as despesas relacionadas ao transporte, carga, descarga e entrega dos produtos serão 

de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

 

VI. DO VALOR E ESPECIFICAÇÕES  

 

LOTE 1 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITE

M 
DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

1 

PNEU 195/65 R15, CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 9 R$   514,66 R$    4.631,94 

2 

PNEU 215/65 R16C, CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 3 R$1.220,75 R$    3.662,25 

3 

PNEU 215/75 R17.5 SEM CÂMARA, FABRICAÇÃO 

NACIONAL, CERTIFICADO PELO INMETRO - GARANTIA DE 

NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, GOODYEAR 

E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 6 R$2.132,25 R$ 12.793,50 

4 

PNEU 80/100-18, CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 3 R$   326,54 R$      979,62 

5 

PNEU 90/90-18, CERTIFICADO PELO INMETRO - GARANTIA 

DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, GOODYEAR 

E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 3 R$   240,30 R$      720,90 

6 
PNEU TRATOR 11.2-24 CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 
UND 3 R$2.811,94 R$    8.435,82 
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DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

7 

PNEU 11L-15, CERTIFICADO PELO INMETRO - GARANTIA 

DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, GOODYEAR 

E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 5 R$   793,80 R$    3.969,00 

8 

PNEU 12.5/80-18 12 LONAS, CERTIFICADO PELO INMETRO 

- GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 6 R$2.222,00 R$ 13.332,00 

9 

PNEUS 14.9-28 12 LONAS, CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 9 R$3.457,06 R$ 31.113,54 

10 

PNEU 16.9-30 12 LONAS, CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 3 R$4.126,05 R$ 12.378,15 

11 

PNEU 17.5-25 12 LONAS, CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 6 R$3.923,00 R$ 23.538,00 

12 

PNEU 19.5L-24 12 LONAS, CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 6 R$4.002,91 R$ 24.017,46 

13 

PNEU 275/80 R22.5 SEM CÂMARA, CERTIFICADO PELO 

INMETRO - GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, 

PIRELLI, GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 30 R$4.173,00 R$125.190,00 

14 

PNEU 9.5-20 12 LONAS, CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 9 R$1.326,33 R$   11.936,97 

15 CÂMARA DE AR 11.2-24 UND 5 R$   320,17 R$    1.600,85 

16 CÂMARA DE AR 11L-15 UND 5 R$     93,67 R$      468,35 

17 CÂMARA DE AR 12.5/80-18 UND 6 R$   132,33 R$      793,98 

18 CÂMARA DE AR 14.9-28 UND 9 R$   344,25 R$    3.098,25 

19 CÂMARA DE AR 16.9-30 UND 9 R$   288,67 R$    2.598,03 

20 CÂMARA DE AR PNEU 17.5-25 UND 6 R$   236,31 R$    1.417,86 

21 

PNEU 1000/20 TRAÇÃO BORRACHUDO, COM MATERIAL 

PRIMA DE PRIMEIRO USO, PRODUTO NOVO SEM USO, O 

PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. FABRICAÇÃO 

NACIONAL. CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

UND 23 R$2.228,50 R$   51.255,50 

22 

PNEU 1000/20 DIRECIONAL, NOVO,NÃO 

REMANUFATURADO, DE PRIMEIRO USO, NÃO 

REMOLDADO, NÃO RECAPADO, NÃO RECAUCHUTADO, 

ESTRUTURA REFORÇADA, USO DIRECIONAL 

(ASFALTO/TERRA) COM MARCA ESTAMPADA EM 

CONFORMIDADE DO IN - PNEU 1000/20 RADIAL 16 LONAS, 

NOVO, FABRICAÇÃO NACIONAL OU ESTRANGEIRA, NÃO 

REMANUFATURADO, DE PRIMEIRO USO, NÃO 

REMOLDADO, NÃO RECAPADO, NÃO RECAUCHUTADO, 

ESTRUTURA REFORÇADA, USO DIRECIONAL 

(ASFALTO/TERRA) COM MARCA ESTAMPADA EM 

CONFORMIDADE DO INMETRO, ATENDENDO AS NORMAS 

DA ABNT E NBR ESPECÍFICA. 

UND 15 R$2.182,50 R$   32.737,50 
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23 

PNEU 235/75 R17,5: BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA, 

BURRACHUDO, SEM CÂMARA, NÃO RECAUCHUTADO OU 

REMOLDADO. DESCRIÇÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM 

MATÉRIA –PRIMA DE PRIMEIRO USO, PRODUTO NOVO 

(SEM USO), O PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓ - PNEU 235/75 

R17,5: BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA, DIRECIONAL, 

SEM CÂMARA, NÃO RECAUCHUTADO OU REMOLDADO. 

DESCRIÇÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM MATÉRIA –

PRIMA DE PRIMEIRO USO, PRODUTO NOVO (SEM USO), O 

PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO. O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO. COM 

PADRÃO DE QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, MICHELIN OU SIMILAR, COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

UND 32 R$1.286,98 R$   41.183,36 

24 

PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 

DIRECIONAL/LIVRE - RADIAL ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 

149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES 

DE 3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE K 110KM/H, 

QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE 

MÍNIMA DE SULCO DE 19MM, TALA DA RODA DE 8,25. 

SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 

PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 

MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 

ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 

REMOLDADO). FABRICAÇÃO NACIONAL 

UND 6 R$1.900,58 R$   11.403,48 

25 

PNEU 275/80, ARO 22,5: TUBELESS, 16 LONAS, ORIGINAL 

DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO DE TRAÇÃO, BANDA 

DE RODAGEM ROBUSTA (BORRACHUDO) DESENHADA 

COM BLOCOS INTERLIGADOS COM SULCOS PROFUNDOS 

QUE PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO EM 

TRAÇÃO NO SERVIÇO (O - PNEU 275/80, ARO 22,5: 

TUBELESS, 16 LONAS, ORIGINAL DE FABRICA, 

EXCLUSIVO PARA EIXO DE TRAÇÃO, BANDA DE 

RODAGEM ROBUSTA (BORRACHUDO) DESENHADA COM 

BLOCOS INTERLIGADOS COM SULCOS PROFUNDOS QUE 

PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO EM 

TRAÇÃO NO SERVIÇO (ON-ROAD E OFFROAD), INDICADO 

PARA VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 

PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERA 

ATENDER AS NORMAS ABNT. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

UND 26 R$2.575,63 R$   66.966,38 

26 

CÂMARA DE AR 1000/20 – CONVENCIONAL NOVO 

PRÓPRIO PARA UTILIZAÇÃO EM VIAS URBANAS, RURAIS 

E PRINCIPALMENTE EM RODOVIAS,INTEGRAL 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT E INMETRO. 

– CÂMARA DE AR 1000/20 – CONVENCIONAL NOVO 

PRÓPRIO PARA UTILIZAÇÃO EM VIAS URBANAS, RURAIS 

E PRINCIPALMENTE EM RODOVIAS, INTEGRAL 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT E INMETRO. 

UND 38 R$   246,38 R$    9.362,44 

27 

PROTETOR NOVO ARO 20 GARANTIA 12 MESES DO 

FABRICANTE – PROTETOR NOVO ARO 20 GARANTIA 12 

MESES DO FABRICANTE. 

UND 19 R$   140,00 R$    2.660,00 

28 

PNEU 175/65 R14 SEM CÂMARA, FABRICAÇÃO NACIONAL, 

CERTIFICADO PELO INMETRO - GARANTIA DE NO MÍNIMO 

12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR 

A MICHELIN, PIRELLI, GOODYEAR E FIRESTONE OU 

SUPERIOR. 

UND 3 R$   542,29 R$    1.626,87 
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29 

PNEU 175/70 R14, CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 12 R$   528,25 R$    6.339,00 

30 

PNEU 185/65 R15 SEM CÂMARA, CERTIFICADO PELO 

INMETRO - GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, 

PIRELLI, GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 3 R$   603,55 R$    1.810,65 

31 

PNEU 245/70 R16 SEM CÂMARA, CERTIFICADO PELO 

INMETRO - GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, 

PIRELLI, GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 3 R$   886,00 R$    2.658,00 

32 

PNEU 235/65 R16C SEM CÂMARA, CERTIFICADO PELO 

INMETRO - GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, 

PIRELLI, GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 12 R$1.258,00 R$   15.096,00 

VALOR GLOBAL 
R$  

529.775,65 

 

LOTE 2 - COTA RESERVADA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

1 

PNEU 195/65 R15 FABRICAÇÃO, CERTIFICADO PELO 

INMETRO - GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, 

PIRELLI, GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 3 R$ 514,66 R$ 1.543,98 

2 

PNEU 215/65 R16C FABRICAÇÃO, CERTIFICADO PELO 

INMETRO - GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, 

PIRELLI, GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 1 R$1.220,75 R$ 1.220,75 

3 

PNEU 215/75 R17.5 SEM CÂMARA, CERTIFICADO PELO 

INMETRO - GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, 

PIRELLI, GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 2 R$2.132,25 R$ 4.264,50 

4 

PNEU 80/100-18, PELO INMETRO - GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

- SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, GOODYEAR E 

FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 1 R$ 326,54 R$ 326,54 

5 

PNEU 90/90-18, CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 1 R$ 240,30 R$ 240,30 

6 

PNEU TRATOR 11.2-24 CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 1 R$ 2.811,94 R$ 2.811,94 

7 

PNEU 11L-15, CERTIFICADO PELO INMETRO - GARANTIA 

DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 1 R$ 793,80 R$ 793,80 

8 

PNEU 12.5/80-18 12 LONAS, CERTIFICADO PELO 

INMETRO - GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, 

PIRELLI, GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 2 R$ 2.222,00 R$ 4.444,00 

9 

PNEUS 14.9-28 12 LONAS, CERTIFICADO PELO INMETRO 

- GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, 

PIRELLI, GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 3 R$ 3.457,06 R$ 10.371,18 

10 

PNEU 16.9-30 12 LONAS, CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 1 R$ 4.126,05 R$ 4.126,05 
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11 

PNEU 17.5-25 12 LONAS, CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 2 R$ 3.923,00 R$ 7.846,00 

12 

PNEU 19.5L-24 12 LONAS, CERTIFICADO PELO INMETRO 

- GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, 

PIRELLI, GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 2 R$ 4.002,91 R$ 8.005,82 

13 

PNEU 275/80 R22.5 SEM CÂMARA, CERTIFICADO PELO 

INMETRO - GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, 

PIRELLI, GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 10 R$ 4.173,00 R$ 41.730,00 

14 

PNEU 9.5-20 12 LONAS, CERTIFICADO PELO INMETRO - 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 3 R$ 1.326,33 R$ 3.978,99 

15 CÂMARA DE AR 11.2-24 UND 1 R$ 320,17 R$ 320,17 

16 CÂMARA DE AR 11L-15 UND 1 R$ 93,67 R$ 93,67 

17 CÂMARA DE AR 12.5/80-18 UND 2 R$ 132,33 R$ 264,66 

18 CÂMARA DE AR 14.9-28 UND 3 R$ 344,25 R$ 1.032,75 

19 CÂMARA DE AR 16.9-30 UND 3 R$ 288,67 R$ 866,01 

20 CÂMARA DE AR PNEU 17.5-25 UND 2 R$ 236,31 R$ 472,62 

21 

PNEU 1000/20 TRAÇÃO BORRACHUDO, COM MATERIAL 

PRIMA DE PRIMEIRO USO, PRODUTO NOVO SEM USO, O 

PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO 

OU REFORMADO, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

UND 7 R$ 2.228,50 R$ 15.599,50 

22 

PNEU 1000/20 DIRECIONAL, NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO, DE PRIMEIRO USO, NÃO 

REMOLDADO, NÃO RECAPADO, NÃO RECAUCHUTADO, 

ESTRUTURA REFORÇADA, USO DIRECIONAL 

(ASFALTO/TERRA) COM MARCA ESTAMPADA EM 

CONFORMIDADE DO IN - PNEU 1000/20 RADIAL 16 

LONAS, NOVO, FABRICAÇÃO NACIONAL OU 

ESTRANGEIRA, NÃO REMANUFATURADO, DE PRIMEIRO 

USO, NÃO REMOLDADO, NÃO RECAPADO, NÃO 

RECAUCHUTADO, ESTRUTURA REFORÇADA, USO 

DIRECIONAL (ASFALTO/TERRA) COM MARCA 

ESTAMPADA EM CONFORMIDADE DO INMETRO, 

ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT E NBR ESPECÍFICA. 

UND 5 R$ 2.182,50 R$ 10.912,50 

23 

PNEU 235/75 R17,5: BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA, 

BURRACHUDO, SEM CÂMARA, NÃO RECAUCHUTADO OU 

REMOLDADO. DESCRIÇÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM 

MATÉRIA –PRIMA DE PRIMEIRO USO, PRODUTO NOVO 

(SEM USO), O PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓ - PNEU 235/75 

R17,5: BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA, DIRECIONAL, 

SEM CÂMARA, NÃO RECAUCHUTADO OU REMOLDADO. 

DESCRIÇÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM MATÉRIA –

PRIMA DE PRIMEIRO USO, PRODUTO NOVO (SEM USO), 

O PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO. O ITEM DEVERÁ ATENDER 

AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO. COM 

PADRÃO DE QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, MICHELIN OU SIMILAR, COM CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

UND 10 R$ 1.286,98 R$ 12.869,80 

24 

PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 

DIRECIONAL/LIVRE - RADIAL ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 

149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES 

UND 2 R$ 1.900,58 R$ 3.801,16 
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DE 3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE K 110KM/H, 

QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE 

MÍNIMA DE SULCO DE 19MM, TALA DA RODA DE 8,25. 

SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 

PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 

MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 

ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 

REMOLDADO). FABRICAÇÃO NACIONAL 

25 

PNEU 275/80, ARO 22,5: TUBELESS, 16 LONAS, ORIGINAL 

DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO DE TRAÇÃO, 

BANDA DE RODAGEM ROBUSTA (BORRACHUDO) 

DESENHADA COM BLOCOS INTERLIGADOS COM 

SULCOS PROFUNDOS QUE PROPORCIONAM 

EXCELENTE DESEMPENHO EM TRAÇÃO NO SERVIÇO (O 

- PNEU 275/80, ARO 22,5: TUBELESS, 16 LONAS, 

ORIGINAL DE FABRICA, EXCLUSIVO PARA EIXO DE 

TRAÇÃO, BANDA DE RODAGEM ROBUSTA 

(BORRACHUDO) DESENHADA COM BLOCOS 

INTERLIGADOS COM SULCOS PROFUNDOS QUE 

PROPORCIONAM EXCELENTE DESEMPENHO EM 

TRAÇÃO NO SERVIÇO (ON-ROAD E OFFROAD), 

INDICADO PARA VEÍCULOS DE CARGA, PRODUTO NOVO 

(SEM USO), PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU 

SIMILAR. O ITEM DEVERA ATENDER AS NORMAS ABNT. 

CERTIFICADO ISO. GARANTIA. 

UND 8 R$ 2.575,63 R$ 20.605,04 

26 

CÂMARA DE AR 1000/20 – CONVENCIONAL NOVO 

PRÓPRIO PARA UTILIZAÇÃO EM VIAS URBANAS, RURAIS 

E PRINCIPALMENTE EM RODOVIAS,INTEGRAL 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT E INMETRO. 

– CÂMARA DE AR 1000/20 – CONVENCIONAL NOVO 

PRÓPRIO PARA UTILIZAÇÃO EM VIAS URBANAS, RURAIS 

E PRINCIPALMENTE EM RODOVIAS, INTEGRAL 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT E INMETRO. 

UND 12 R$ 246,38 R$ 2.956,56 

27 

PROTETOR NOVO ARO 20 GARANTIA 12 MESES DO 

FABRICANTE – PROTETOR NOVO ARO 20 GARANTIA 12 

MESES DO FABRICANTE. 

UND 6 R$ 140,00 R$ 840,00 

28 

PNEU 175/65 R14 SEM CÂMARA, FABRICAÇÃO 

NACIONAL, CERTIFICADO PELO INMETRO - GARANTIA 

DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 1 R$ 542,29 R$ 542,29 

29 

PNEU 175/70 R14 FABRICAÇÃO NACIONAL, CERTIFICADO 

PELO INMETRO - GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - SIMILAR A 

MICHELIN, PIRELLI, GOODYEAR E FIRESTONE OU 

SUPERIOR. 

UND 4 R$ 528,25 R$ 2.113,00 

30 

PNEU 185/65 R15 SEM CÂMARA, FABRICAÇÃO 

NACIONAL, CERTIFICADO PELO INMETRO - GARANTIA 

DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 1 R$ 603,55 R$ 603,55 

31 

PNEU 245/70 R16 SEM CÂMARA, FABRICAÇÃO 

NACIONAL, CERTIFICADO PELO INMETRO - GARANTIA 

DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

UND 1 R$ 886,00 R$ 886,00 

32 

PNEU 235/65 R16C SEM CÂMARA, FABRICAÇÃO 

NACIONAL, CERTIFICADO PELO INMETRO - GARANTIA 

DE NO MÍNIMO 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

UND 4 R$ 1.258,00 R$ 5.032,00 
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FABRICAÇÃO. - SIMILAR A MICHELIN, PIRELLI, 

GOODYEAR E FIRESTONE OU SUPERIOR. 

VALOR GLOBAL R$ 171.515,13 

 

Valos global estimado: R$ 701.290,78 (setecentos e um mil, duzentos e noventa reais e setenta e 

oito centavos. 

 

VII. PRAZOS 

 

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

VIII. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. A pretendida contratação dar-se-á por meio de pregão eletrônico, com julgamento pelo critério 

de menor preço. 

 

8.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

estabelecidos no artigo 60 da Lei 14.133/2021. 

 

IX. HABILITAÇÃO 

 

9.1 Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar documentação que comprove sua 

habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 

técnica e demais declarações exigidas, em conformidade com os artigos 62 a 70 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

X. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

10.1. Constituem obrigações do contratante: 

 

a) Compete ao Município de Lagoa do Ouro/PE acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado, por meio de servidor designado, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas ao fornecimento dos produtos. 

 

b) Caberá ainda à Administração emitir as ordens de fornecimento indicando os itens e 

quantitativos necessários, bem como fornecer todas as informações necessárias para a 

adequada execução do objeto. 

 

c) A Contratante deverá receber os produtos entregues, proceder à verificação de sua 

conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e efetuar o 

pagamento à Contratada nas condições e prazos previstos, desde que atendidas todas as 

exigências contratuais. 

 

d) A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo 

com as especificações estabelecidas, devendo comunicar formalmente à Contratada para 

que proceda à substituição dos itens irregulares. 
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10.2. Constituem obrigações do contratado: 

 

a) Compete à empresa Contratada fornecer os pneus, câmaras de ar e protetores de acordo 

com as especificações, condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência e no 

instrumento contratual. 

 

b) A Contratada deverá atender às solicitações da Administração no prazo estipulado, realizando 

a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso, observando os padrões de qualidade 

exigidos e as normas técnicas aplicáveis. 

 

c) É de responsabilidade da Contratada arcar com todas as despesas relacionadas ao 

fornecimento dos produtos, incluindo transporte, carga, descarga e quaisquer outros custos 

necessários para a entrega no local indicado pela Administração. 

 

d) A empresa deverá substituir, no prazo estabelecido pela Administração, quaisquer produtos 

que apresentem defeitos, irregularidades ou que estejam em desacordo com as 

especificações exigidas, sem qualquer ônus adicional para o Município. 

 

e) A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

 

XI. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

XII. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

12.1. A execução do contrato será fiscalizada por servidor a ser indicado. 

 

12.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

12.1.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

XIII. FORMA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 

 

13.1. O Município de LAGOA DO OURO/PE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias do mês 

subsequente ao do fornecimento.  
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13.2 - Para o efetivo pagamento, a empresa deverá encaminhar a Secretaria de Finanças as Notas 

Fiscais DEVIDAMENTE ATESTADAS acompanhadas de suas certidões negativas fiscais.  

 

13.3 – O Município de Lagoa do Ouro-PE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.  

 

13.4 – No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, 

o pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão.  

 

13.5 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 

fornecimento. 

 

XIV. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA: Gabinete do Secretário de Administração 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 

Campo Descrição 

Poder 02 – Poder Executivo 

Órgão 20000 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 20301 – Gabinete do Secretário de Administração 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DISPONÍVEL: 

Ação Orçamentária Natureza da Despesa Fonte de Recurso 

04.122.0403.2015 – Manutenção das Atividades de 

Coordenação e Controle dos Serviços Administrativos da 

Secretaria de Administração 

3.3.90.30.99 15000000 

Legenda: 3.3.90.30.99 = Material de Consumo 

 

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

UNIDADE GESTORA: Gabinete do Secretário de Agricultura 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 

Campo Descrição 

Poder 02 – Poder Executivo 

Órgão 20000 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 20901 – Gabinete do Secretário de Agricultura 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DISPONÍVEL: 

Ação Orçamentária Natureza da Despesa Fonte de Recurso 

20.122.0403.2072 – Manutenção, Coordenação e 

Controle das Atividades da Secretaria de Agricultura 
3.3.90.30.99 15000000 

Legenda: 3.3.90.30.99 = Material de Consumo 
 

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE GESTORA: Departamento de Ensino 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 
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Campo Descrição 

Poder 02 – Poder Executivo 

Órgão 20000 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 20702 – Departamento de Ensino 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEIS: 

Ação Orçamentária Natureza da Despesa Fonte de Recurso 

12.361.1209.2032 – Manutenção das Atividades do 

Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.30.99 15001001 

12.361.1209.2032 – Manutenção das Atividades do 

Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.30.99 15500000 

12.361.1209.2032 – Manutenção das Atividades do 

Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.30.99 15530000 

12.361.1209.2032 – Manutenção das Atividades do 

Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.30.99 15760000 

Campo Descrição 

Poder 02 – Poder Executivo 

Órgão 20000 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 20706 – FUNDEB 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DISPONÍVEL: 

Ação Orçamentária Natureza da Despesa Fonte de Recurso 

12.361.1209.2051 – Manutenção do Transporte Escolar 3.3.90.30.99 15400001 

Legenda: 3.3.90.30.99 = Material de Consumo 

 

IV – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE GESTORA: Fundo Municipal de Saúde 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 

Campo Descrição 

Poder 02 – Poder Executivo 

Órgão 20000 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 20602 – Fundo Municipal de Saúde 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEIS: 

Ação Orçamentária Natureza da Despesa Fonte de Recurso 

10.122.1001.2202 – Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde 
3.3.90.30.99 15001002 

10.301.1002.2236 – Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos em Saúde – Atenção Primária 
3.3.90.30.99 15001002 

10.301.1002.2236 – Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos em Saúde – Atenção Primária 
3.3.90.30.99 16000000 
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10.302.1003.2237 – Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos em Saúde – Atenção Especializada 
3.3.90.30.99 15001002 

10.302.1003.2237 – Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos em Saúde – Atenção Especializada 
3.3.90.30.99 16000000 

Legenda: 3.3.90.30.99 = Material de Consumo 

 

 

XV. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.4. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

15.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração poderá aplicar ao contratado as 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o contratante; 

 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 

inexecução total do objeto. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

o contratante pelos prejuízos causados. 

 

15.3. As sanções previstas nessa sessão poderão ser aplicadas ao contratado acompanhada de 

multa. 

 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante serão recolhidos em favor do 

Município de LAGOA DO OURO, cobrados judicialmente. 

 

15.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

 

15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

15.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

15.8.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

  

15.8.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

XVI. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

16.1 A contratação decorrente deste Termo de Referência observará as disposições estabelecidas 

na legislação vigente aplicável às licitações e contratos administrativos, bem como as condições 

previstas no edital e no instrumento contratual. 
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16.2 Os casos omissos ou situações não previstas neste Termo de Referência serão resolvidos pela 

Administração, observadas as normas legais aplicáveis e os princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

16.3 A participação no processo licitatório implica na plena aceitação das condições estabelecidas 

neste Termo de Referência, no edital e em seus anexos. 

 

16.4 A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar diligências com o objetivo de esclarecer 

dúvidas ou complementar informações necessárias à correta execução do objeto contratado. 

 

16.5 Este Termo de Referência integra o edital da licitação e servirá de base para a elaboração da 

Ata de Registro de Preços e do contrato dela decorrente. 

 

Lagoa do Ouro, 18 de março de 2026. 

 

 

 

 

CHRISTIAN MARLLON DE OLIVEIRA PIMENTEL 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026  

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

      

 

A empresa declara que: 

 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas e todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com frete. 

 

2. Sua proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 

 

3. Prazo de entrega do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I) 

do edital deste processo. 

 

4. Não incide na vedações previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

5. DECLARA, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 

001/2026 e seus anexos, aos quais nos sujeitamos. 

  

6. DECLARA, finalmente, que instalará no mínimo um terminal eletrônico de autoatendimento 

na cidade, funcionando diariamente, de forma a atender a demanda, sem interrupção, no prazo de 

90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato. 

 

Local/Data 

 

 

(nome, assinatura do representante legal e CPF) 
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ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO OURO/PE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

A empresa________________________ , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_______________________ sediada na_______________________, Telefone______________, 

fax , e-mail______________________________, por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, e para os fins do PREGÃO supracitado, DECLARA expressamente, sob as 

penalidades cabíveis, que: 

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei 

nº.9.854/99). 

b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que 

a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 

c) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório; 

d) Que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na 

documentação apresentada para o certame; 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da 

Lei nº 14.133/2021; 

f) Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

g) Que NÃO foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem 

como assume o compromisso de comunicar qualquer fato ou evento superveniente após à entrega 

dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira; 

h) Que está enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

i) Que na empresa acima qualificada, não existe sócio ou empregado com relação familiar ou 

parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes 

Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 

Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de 

direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, 

assumindo a responsabilidade pelo. Seu inteiro teor, sob as penas da Lei; 
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j) Não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no Inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

k) Inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

l) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

Local e Data 

 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade 

de Lagoa do Ouro, Estado de Pernambuco, situada na Rua do Progresso, nº 62, inscrita no CNPJ nº. 

11.286.267/0001-03, neste ato representado pelo Secretário de Administração, xxxxxxxxxxxx, 

brasileiro(a), residente e domiciliada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxx, portador da 

cédula de identidade (RG) nº xxxxxxxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, no uso de suas 

atribuições, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para Pregão Eletrônico nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 

n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de pneus novos, câmaras de ar e 

protetores, destinados à manutenção da frota de veículos leves e pesados do Município de Lagoa do 

Ouro/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do procedimento 

de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 

pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e ou física. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
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observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.5. Não aceitar o preço revisado pela administração. 

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, firmado em campo 

próprio no sistema adotado por este município.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e minuta do contrato, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. É competente o Foro da Comarca de Correntes/PE, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

11.3. E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO e pelo(s) 

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos. 

 

 

Lagoa do Ouro/PE, XX DE XXX de 2026. 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO 

CNPJ/MF sob o nº 11.286.267/0001-03 

Secretário de xxxxxxxxxx 

CPF nºXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

FORNECEDOR(ES) 

 

 

 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº. XXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO O --------------- E 

DO OUTRO A EMPRESA --------------------------

---------------- PARA AQUISIÇÃO DE -------------

-------------,COMO MELHOR ABAIXO SE 

DECLARAM: 

 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado lado  o MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Lagoa do Ouro, Estado de 
Pernambuco, situada na Rua do Progresso, nº 62, inscrita no CNPJ nº. 11.286.267/0001-03, neste 
ato legalmente representada pelo seu Secretário de Administração, o Sr. CHRISTIAN MARLLON DE 
OLIVEIRA PIMENTEL, no uso de suas atribuições, neste ato, denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ............................... estabelecida a 
..................................................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº....................., neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). ,(nacionalidade),............,..............., residente e domiciliado(a) à (endereço 
completo)............cidade........................, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ............ e RG 
nº......................, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 
Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 001/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição parcelada de pneus novos, câmaras de ar e 

protetores, destinados à manutenção da frota de veículos leves e pesados do Município de Lagoa do 

Ouro/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 

 

1.2. O contratado, fica obrigado a fornecer os itens da tabela abaixo, na forma estabelecida no 
edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 001/2026 o(s) qual(is) foi vencedor : 

Nº ITEM UND MARCA QUANT. VL. 
UNIT 

VL. 
TOTAL 

       

 

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO  

3.1 O fornecimento dos pneus, câmaras de ar e protetores será realizado de forma parcelada, 
conforme as necessidades do Município de Lagoa do Ouro/PE, durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços e do contrato dela decorrente. 

 

3.2 A Administração realizará as solicitações por meio de ordem de fornecimento ou documento 
equivalente, emitido pelo setor competente, no qual constarão os itens, quantitativos e demais 
informações necessárias para a entrega dos produtos. 

 

3.3 A empresa contratada deverá realizar a entrega dos produtos no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situações devidamente 
justificadas e aceitas pela Administração. 

 

3.4 Os produtos deverão ser entregues em local indicado pela Administração, no âmbito do Município 
de Lagoa do Ouro/PE, devidamente acondicionados, em perfeitas condições de uso e acompanhados 
da respectiva nota fiscal, observando rigorosamente as especificações técnicas estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

 

3.5 O recebimento dos produtos ocorrerá inicialmente de forma provisória, no momento da entrega, 
para verificação dos quantitativos e das especificações. Posteriormente será realizado o recebimento 
definitivo, após a conferência da qualidade e conformidade dos itens com as exigências 
estabelecidas. 

 

3.6 Caso sejam identificadas irregularidades, defeitos ou desconformidades nos produtos fornecidos, 
a contratada deverá proceder à substituição dos itens no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

 

3.7 Todas as despesas relacionadas ao transporte, carga, descarga e entrega dos produtos serão de 
inteira responsabilidade da empresa contratada. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O Município de LAGOA DO OURO/PE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao do fornecimento.  

 

6.2 - Para o efetivo pagamento, a empresa deverá encaminhar a Secretaria de Finanças as Notas 
Fiscais DEVIDAMENTE ATESTADAS acompanhadas de suas certidões negativas fiscais.  

 

6.3 – O Município de Lagoa do Ouro-PE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.  

 

6.4 – No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o 
pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão.  

 

6.5 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em XX/XX/20026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Compete ao Município de Lagoa do Ouro/PE acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, por meio de servidor designado, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas ao fornecimento dos produtos. 

 
b) Caberá ainda à Administração emitir as ordens de fornecimento indicando os itens e 

quantitativos necessários, bem como fornecer todas as informações necessárias para a 
adequada execução do objeto. 

 
c) A Contratante deverá receber os produtos entregues, proceder à verificação de sua 

conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e efetuar o 
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pagamento à Contratada nas condições e prazos previstos, desde que atendidas todas as 
exigências contratuais. 

 
d) A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo 

com as especificações estabelecidas, devendo comunicar formalmente à Contratada para 
que proceda à substituição dos itens irregulares. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

a) Compete à empresa Contratada fornecer os pneus, câmaras de ar e protetores de acordo 
com as especificações, condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência e no 
instrumento contratual. 

 
b) A Contratada deverá atender às solicitações da Administração no prazo estipulado, 

realizando a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso, observando os padrões 
de qualidade exigidos e as normas técnicas aplicáveis. 

 
c) É de responsabilidade da Contratada arcar com todas as despesas relacionadas ao 

fornecimento dos produtos, incluindo transporte, carga, descarga e quaisquer outros custos 
necessários para a entrega no local indicado pela Administração. 

 
d) A empresa deverá substituir, no prazo estabelecido pela Administração, quaisquer produtos 

que apresentem defeitos, irregularidades ou que estejam em desacordo com as 
especificações exigidas, sem qualquer ônus adicional para o Município. 

 
e) A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA  

a) Os pneus deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação, nos termos estabelecidos 
pelo fabricante, não podendo ser inferior a 05 (cinco) anos, contados da data de fabricação ou 
conforme política do fabricante, o que for mais vantajoso para a Administração. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.4. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

11.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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11.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração poderá aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para o contratante; 

 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 
inexecução total do objeto. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
o contratante pelos prejuízos causados. 

 

11.3. As sanções previstas nessa sessão poderão ser aplicadas ao contratado acompanhada de 
multa. 

 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante serão recolhidos em favor do 
Município de LAGOA DO OURO, cobrados judicialmente. 

 

11.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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11.8.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

  

11.8.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA: Gabinete do Secretário de Administração 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 

Campo Descrição 

Poder 02 – Poder Executivo 

Órgão 20000 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 20301 – Gabinete do Secretário de Administração 

Ação Orçamentária Natureza da Despesa Fonte de Recurso 

04.122.0403.2015 – Manutenção das Atividades de 

Coordenação e Controle dos Serviços 

Administrativos da Secretaria de Administração 

3.3.90.30.99 15000000 

Legenda: 3.3.90.30.99 = Material de Consumo 

 

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

UNIDADE GESTORA: Gabinete do Secretário de Agricultura 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 

Campo Descrição 

Poder 02 – Poder Executivo 

Órgão 20000 – Poder Executivo 
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Unidade Orçamentária 20901 – Gabinete do Secretário de Agricultura 

Ação Orçamentária Natureza da Despesa Fonte de Recurso 

20.122.0403.2072 – Manutenção, Coordenação e 

Controle das Atividades da Secretaria de Agricultura 
3.3.90.30.99 15000000 

Legenda: 3.3.90.30.99 = Material de Consumo 

 

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE GESTORA: Departamento de Ensino 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 

Campo Descrição 

Poder 02 – Poder Executivo 

Órgão 20000 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 20702 – Departamento de Ensino 

Ação Orçamentária Natureza da Despesa Fonte de Recurso 

12.361.1209.2032 – Manutenção das Atividades do 

Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.30.99 15001001 

12.361.1209.2032 – Manutenção das Atividades do 

Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.30.99 15500000 

12.361.1209.2032 – Manutenção das Atividades do 

Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.30.99 15530000 

12.361.1209.2032 – Manutenção das Atividades do 

Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.30.99 15760000 

Campo Descrição 

Poder 02 – Poder Executivo 

Órgão 20000 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 20706 – FUNDEB 

Ação Orçamentária Natureza da Despesa Fonte de Recurso 

12.361.1209.2051 – Manutenção do Transporte 

Escolar 
3.3.90.30.99 15400001 

Legenda: 3.3.90.30.99 = Material de Consumo 

 

IV – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE GESTORA: Fundo Municipal de Saúde 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 

Campo Descrição 

Poder 02 – Poder Executivo 

Órgão 20000 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 20602 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação Orçamentária Natureza da Despesa Fonte de Recurso 
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10.122.1001.2202 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 
3.3.90.30.99 15001002 

10.301.1002.2236 – Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos em Saúde – Atenção Primária 
3.3.90.30.99 15001002 

10.301.1002.2236 – Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos em Saúde – Atenção Primária 
3.3.90.30.99 16000000 

10.302.1003.2237 – Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos em Saúde – Atenção 

Especializada 

3.3.90.30.99 15001002 

10.302.1003.2237 – Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos em Saúde – Atenção 

Especializada 

3.3.90.30.99 16000000 

Legenda: 3.3.90.30.99 = Material de Consumo 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

15.1. A execução do contrato será fiscalizada por servidor a ser indicado. 

 

15.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos. 

 

15.1.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. O presente contrato poderá ser alterado, com vistas ao restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que venham a afetar os encargos do contratado ou as condições de execução do objeto 
contratual. 

17.2. As partes reconhecem o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando, por 
fato superveniente e imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, houver 
alteração substancial das condições inicialmente pactuadas, que cause onerosidade excessiva ao 
contratado. 

17.3. São causas que podem ensejar a revisão do contrato, dentre outras: 

 a) Caso fortuito ou força maior devidamente comprovados; 

 b) Fato do príncipe, quando a decisão administrativa afetar diretamente o contrato; 

 c) Interferências imprevistas que dificultem a execução do contrato; 

 d) Mudança de legislação, regulamentação ou normas técnicas aplicáveis ao objeto do contrato, após 
a data de sua assinatura; 

 e) Oscilações extraordinárias de preços de materiais ou insumos indispensáveis para a execução do 
objeto contratual. 

 

17.4. Para requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, o contratado deverá apresentar solicitação 
formal à Administração, devidamente justificada e acompanhada da documentação comprobatória 
pertinente. 

17.5. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, para analisar o pleito e emitir decisão fundamentada. 

17.6. Constatada a procedência do pedido de reequilíbrio, a Administração promoverá as medidas 
necessárias para recompor as condições originais do contrato, podendo, a seu critério, proceder ao 
aditamento contratual. 

17.7. Não será concedido reequilíbrio econômico-financeiro em razão de má gestão administrativa ou 
financeira do contratado, nem por sua exclusiva responsabilidade. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

19.1. As partes elegeram o foro da Comarca de Correntes/PE, excluindo- se qualquer outro por mais 
privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas do 
presente contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Lagoa do Ouro/PE,  de   de 2026. 
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CONTRATANTE: 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO 

CNPJ/MF sob o nº 11.286.267/0001-03 

Secretário de xxxxxxxxxx 

CPF nºXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CONTRATADA: 

 

(NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

(CNPJ) 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

(Nº CPF DO REPRESENTANTE LEGAL) 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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